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PROCESSO ADMIMSTRATIVO NO (XNOEÀMffi21 ITü3.4

Torna-se público que o município de Cratéus, por meio do Pregoeiro, realizaná licitação, para REGISTRO

of fnfQOS, na modalidade pregáo, na formâ eletÍônicâ, nos termos da I-ei no 14.133, de 1" de abril de

Z)21, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo pública: 09 de julho de 2026
Ilorário da sessáo pública: 08:30h
Critério de jutgamento: Menor Preço por l-ote
Modo de disputs: Abeío e fechado
Linlc mmpras.màtecnologia.com.br

I. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS

PAITA FUTUIPáS E EVENTUAIS AOUSIÇÓES DE MATERIAL DE COPA E COZNHA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVEiSAS SECRETARIAS DO MI,]NICÍPIO DE CRATEÚS.
CE, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seu.s anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor keço por Lote, observadas as exigfucias contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constâm da minutâ de Ata de RegistÍo de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÁO NA UCITAÇÁO
3.1- Poderáo participar deste PÍegáo interessados cujo ramo de atiüdade seja compatível com o objeto desta

licitâéo, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao pÍovedor do sistema.

3.2. A obtenÉo do benefício a que se refere o ítem aÍrterior Íica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitaçáo, ainda não tenham celebrado contÍatos

com a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a Íeceita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte,
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tlansações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadetas suâs pÍopostas e seus lances, inclusive os atos pÉticados diretâmente ou poÍ seu

representanÍe, exclúda a Íesponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitaçáo poÍ eventuais danos derorrentes de uso indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado confeÍir a exaúdáo dos seus dados cadastÍais na plataÍorma e

mantêlos atualiudos junto aos órgáos responúveis pela inÍormaçáo, devendo procedeÍ, imediatamente, à

correção ou à alleraéo dos registros táo logo identifique inconeçáo ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifica$o no momento da

habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e emPresas de pequeno porte, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da I-ei Complementar no L23, de 2006.

3.7. Não poderão disputaÍ esta licitaçáo:
3.7.1. aquele que náo atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.?.2. pessoa física ou jüídica que se encontre, ao temPo da licitaçáo, imnossibilitada de paÍicipar da

licitaçáo em deconência de sanção que lhe foi impostu
3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, frnanceir4 trabalhi$a ou

ciül com diÍigente do órgáo ou entidade contÍatante ou com agente público que desempeúe fun6o na

licitação ou atue na Íiscalizaéo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha rcta, colateral ou por únidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas conholadons, confoladas ou coligadas, nos termos da I-ei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;
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3.7.5. pessoa física ou jurírlica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga6o do edital, tenhj sido

condenida ludicialmenté, mm trânsito em jrúgado, por explora$o de trabalho infantil, por submissáo rle

trabalhadorês a condições análogas às de escravo ou poÍ contràtação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;
3.7.6. agente público do ótgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas juúdicas Íeunidâs em consóÍcio;
3.7.8. Organizaçoes da Sociedade Civil de Interesse Príblico - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.9. Náõ poderá paÍticipaÍ, direta ou indfuetamente, da licitaÉo ou da execução do conüato agente Útlico
do órgão ou entirlide cont.atânte, devendo ser observadas as situa@es que possam configUrar conflilo de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do aÍ. P da Iri n" 74.133, de 2fi71.

3.8. O impedimento de que tràta o item 3.7.2 será também apücado ao licitante que atue em substituiÉo a

outra pesioa, física ou jurídica, com o intuito de buÍlar a efetividade da san$o a ela aplicad4 incllsive a

sua contÍoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da peÍsonalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que Íatâ o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxüe a conduçáo da contràtaçáo na

qualidade de integrante de eqüpe de apoio, profrssional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DÀ APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCIJMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licita$o, a fase de habilitâ$o sucedêrá as fases de aprcsenta6o de propostas e lances e

de julgamento.
4.2. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente poÍ meio do §stema eletónim, a Proposta com o pÍeço,

devidamente assinada, mnforme o cÍitério de julgâmento adolâdo neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.2.1. Juntamente com o arquivo da Propoota Inicial, os licitantes deverão apÍesentaÍ o Comprovante

de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em mzão ü paÍiciPaéo na quantidade de t OTES,

correspondente à 1% do valor estimado da Administra€o, na forma do § 10 do art. 96 da l-ei no

t4.733/2021.
4.2.2. A garuttia de pÍoposta seú devolüda aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do conÍato ou da data em que for declarada fracâssada a licitação.
4.2.3. A garantia de proposta poderá seÍ prestada nas seguiÍrtes modalidades:

4.?.3.1. C:ngo em dinheiro ou em tíhrlos da díüda pública emitidos sob a forma escritural,

medianÍe registo em sistema centralizado de üquida$o e de custódia autorizâdo pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda;
4.2.3.2. seguro-garantia, observado o disposto na regúamentado específrca da

Superintendência de Segums Privados (SUSEP);
4.2.3.3. frança banc.ária emitida por banco ou institui$o financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Centrâl do BÍasil-
4.2.4. Optando por seguÍo-garantia ou fiança banoária, a garantia deverá seÍ aples€ntada em um único

documento, junto com a poposta inicial.
4.2.5. Caso ofertada em dinheiro, a garantia deverá ser atÍâvés de depósito na Conta do Banco do Brasl
da PÍefeiturâ Municipal de CÍateús/CE , AgêÍcia ÍP 237 -2t Conta C-onente no 28556{. PMC CAUÇAO e

o comorovsnte deveró ser anexado iutxo com a oromsta inicitl.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçáo de pÍopostas e lances, os licitantes

encamiúarão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simútaneamente os documentos de

habilitação e a pÍoposta mm o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No câdâstram€nto da pmpostâ inicial, o ticitante declarará, em campo púprio do sistemg qre:
4.4.7. estí ciente e mncorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos cr.:stos pam atendimento dos direitos tràbalhistas

assàgurados na Constitui@o Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas infralegais, nas convenSes coletivas

de Íabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na datâ de sua entrega em definitivo e que
qrmpÍe plenamente os reqúsitos de habiütação definidos no instrumento onvocatório;
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4.4.2.Ílilo empÍega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezisseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprcndiz, nos

termos do inciso )OOíI do art. 7' da Constituição Federal;

4.4.3. Írâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados exeotando trabalho degradante ou forçado,

obsewando o disposto nos incisos III e rv do art. 1o e no inciso m do aÍ. 5'da constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pam pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o aÍ. 93 da ki n'8-213, de 1991.

4.5. O licitânte enquadrado como microempresa, emPresa de pequeno poÍe deveÍá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema, que cumpÍe os reqúsitos estâbelecidos no art.3'rla ki Complementar no 123,

de 2006, eitando apto a usúruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 10 ao 3" do art. 40 da l*i tP 14.133, de 2021.
4.5.1. no item exclusivo para participa$o de microempresas e empresas de pequeno poÍte, a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, pâÍa aquele item;
4.5.2. nos itens em que a participaSo não for exclusiva para microempresas e empresâs de pequeno porte'

a assinalaçáo do campo "não" apenas produzfuá o efeÍo de o ücitante úo teÍ direito ao tratamento

favorecido previsto na I-ei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempres4 emplesa de pequeno

porte.
4.6. A falsidade da declara$o de que tratâ os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às mn$es previstas na

I-ei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitâSo ântecedeÍ

as fases de apresentaçáo de propostas e lanc€s e de julgamento, os documentos de habilita$o anteriormente

inseridos no sistema, até a abeÍtuÍa da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classifica$o na etapa de apÍesenta§áo da proposta e dos documentos de

habiütação pelo licilante, o que ocorreú somente após os procêdimentos de abeÍuÍa da sesúo pública e da

fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados pam acesso público os documentos que comPôem a proPostâ dos licitantes

convocados para apÍesentasáo de pÍoposlas, agis a fase de enüo de lances.

4.10. cabeú ao licitsnte intf,r€ssado em psúicipsr da licitrÉo acomponhar alt opcraçóes no sistems

eletr6trico durante o processo licitatório e se rtsponsabilizar pelo ônus decomnte da perda de

negóeios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de suo desconeÉo.
4.11. O licitante deverá mmunicar imediatamente ao provedor do sistema qualqucÍ acontecimento que

possa comprometeÍ o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENIO DAPROFOSTA
5-1. O licitante deveú enviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistema elett6nico, dos seguintes

camPos:
5.1.1. valor;
5.1-2. M^Íc2j
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descriçáo dó objeto, contendo as informa@es similares à especiÍicaçáo do Termo de Referência;

5.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposla ünqrlam o licitante.

5.3. Nos valores pÍopostos estâÍáo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabâlhistas, tributfuios, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiÍetâmente na execrrçáo do

objeto.
5.4. Os preços ofeÍtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÉo de exclusiva

rrsponsab iãade do ticitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera6o, sob alega6o de

erlo, omissáo ou qualquer outÍo pÍetexto.
5.5. Se o regime iributário da empresa implicar o recolhimento de tdbutos em percentuais variáveis, a

cotaçáo adequâda será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últinos doze

meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributô inserido nâ planilha, no pagamento seÍáo retidos na fonte

os perc€ntuais estabelecidos na legislaéo vigente.
5.7-. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do qmprimento das disposições nelas colürlas,

em conformidadà co- ó qoe disÉe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compÍomisso de
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exeqrtaÍ o Objeto licitado nos seus termos, bem cOmo de fornecer os materiais, eqüpamentos, ferrdmenta§

e utensÍlios necesúrios, em quantidades e qualiclades adequadas à perfeita exesJçâo contÍatual,

promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.
5.8. O p.-o de validade da proposta náo seú infeÍior a 60 (sessenta) dias, a contff da datâ de sua

apresentaçáo.
5.9. Os licitantes devem rcspeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando paíiciparcm de licitações públicas;
5.10. O descumprimentó das regras supramencionadas pela AdministÍa$o por parte dos contratados pode

ensejar a responsabitização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo paÍa a adoçáo das medidaS necesúrias ao exato cumpÍimento da lei
nos termos do inciso D( do art. 71 da Constituido Federal, ou condenaçáo dos agentes públic!§

responsáveis e da empresa contratada ao pagirmento dos preju2os ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na exec!Éo do contmto.

6. DA ABERTL,RA DA SESSÁO, CIÁSStr'ICAçÁO DAS PROPOSTAS E FORM(IIÁçÁO DE
I,ANCES
6.1. A abertura da presente licitaéo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste &lital.
6.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documenlos de habiüta§ão, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a aberturd da sessão púbüca.

6.2.1. Será desclassificada a pÍoposta que identfique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempÍe fundamentada e Íegistrada no sistem4 com acomPanhamento em

tempo real por todos os paÍticipantes.
6.2.3. A náo desclassificago da proposÍa não impede o seu julgamento definitivo em sentido contário,
levado a efeito na fase de aceitaéo.
6.3. O sistema otdenaÍá automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas particiParáo

da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo póprio para troca de mensagens entre o PlegoeiÍo e os licitântes.

6.5. Iniciada a etapa competitivE os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registÍo.

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor heço por I-ote
6.7. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado pâra abertura da sessáo

e as ÍegÍas estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá ofeÍecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enÍe os lances, que incidiÍá tanto em relaéo
aos lalces intermediários quanto em relaçáo à pÍoposta que cobú a melhor oferta devení ser de R$ 0,01

(um centaYo)
6.10- O licitante podenáç uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registÍo no sistema, na hipótese de lânce inconsiste te ou inexeqúvel.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar aleÍta ao pÍegoeiro para que o mesmo

adote as proüdências cabíveis.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Sãrá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa'ABERTO E

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances púbücos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública teÍá dunçáo inicia.l de quinze minutos. Após esse Prâzo' o

sistema encaminhará aüso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorreú o período de tempo

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo

de lances,
6.12.2.Etcenado o pram previsto no item anteÍior, o sistema abriná oportunidade PaÍa que o autoÍ da ofeÍta

de valor mais baixo e os das ofeías com pÍeços até dez poÍ cento superiores àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sená sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas mndi$es definidas neste item, poderáo os autores dos
melhoÍes lances subsequentes, na ordem de classifica$o, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual seú sigiloso até o encerramento deste pÍazo.
6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenaú os lances segundo
a ordem crescente de valoÍes,
6.12.3.1. Náo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de tÍês, na ordem de classificaçâo,
possâm ofeÍtaÍ um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seú sigiloso até o encerÍamento deste
ptazo.
6.12.4. Defilida a melhor pÍoposta, se a diferença em relaçáo à pÍoposta classificâda em seguado lugar for
de pelo menos 57o (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela eqúpe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputâ aberta, para a defini@o das demais colocações.
6.12.5. AÉs o reinício pÍeüsto no item supra, os licitantes seráo convocados para apresentaÍ lances
intermediários.
6.12.6. Serão considerados intermediiírios os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance;
II - iguais ou superiores ao menor já ofeÍtado, quando adotados os demais critérios de julgamento.
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem cresc€nte de valoÍes.
6.14. Náo seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registÍado em primeirc lugar.
6.15. DuÍante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do
menoÍ lance registÍado, veüda a identificaÉo do licitante.
6.16. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconeúo do sistema eletÉnico para o pregoeiro persislir por tempo superior a dez
minutos, a sessâo púbüca será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatÍo horas da
comunicação do futo pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulga$o.
6.18. Caso o licitante não apresonte lances, mnmrrerá com o valor de sua pÍoposta.
6.19. Em relaÉo a itsns não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poÍte,
uma vez enc€rrada a etapa de lances, será efetivada a verifica$o do poÍte da entidade enpresarial. O
sistema identificará em coluna própria as miqoempresas e empresas de pequeno poÍte paÍticipântes,
procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da I-ei Complementar
no 123, de 2006.
6-19.1. Nessas conüçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que se encontÍarem
na faixa de até 5Vo (cina por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance seáo consideÍadas
empatadâs com a primeira colocada.
6.19.2. A melhor classificâda nos termos do subitem anterioÍ teÍá o diÍeito de encâminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pram de 5 (dnco)
minutos contmlâdos pelo sistemâ, contados após a comunicaçáo automática paÍa tânto.
6.19.3. Caso a microempÍe$ ou a €mpresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no pr^zo e§âbelecido, serão convocadas as demais licitantes micro€mpre$ e empÍesa de pequeno poÍe
que se encontÍem naquele intewalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.19.4. No caso de eqúvalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e empresas de pequeno
poÍte que se encontem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteÍioÍes, seÉ realizado soÍteio entÍe elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoÍ oferta.
6.20. Só NenÉ lr4ver cmlüle enbe prcpostos iguais (não seguidct de lzrces), dt cnte lanaes firuis fu
Jase fechoda ilo mdo de diqruta aberto e Íecludo.
6.20.1. Ilavendo eventual empate entre proposlas ou lances, o critério de des€mpâte será aquele preüsto
no art. 60 da Lei no 74.L33, óe 2.A21, nesta ordem:
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentaÍ nova pÍoposta em ato
contínuo à classifi caçáo;
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6.20.1.2. avalia€o do desempenho contÍatual prévio dos licitantes, para a quâl deverão preferencialmente

ser utilizados registtos cadastrais para efeito de atesto de c'umprimento de obÍigações previstos nesta bi;
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açóes de eqüdade entÍe homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme Íegulamento;
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integidade, conforme orienta@es dos órgáos de

controle,
6-20.2. PeÍsistindo o empate, seú asseguada preferência, suces§vamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:
6.2b.2.1. empresas estúelecidas no territóÍio do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade da

Adminislraéo Iàjblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada poÍ óÍgão ou entidâde

de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.m.2.2. empÍesas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesqüsa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a púüca de mitigação, nos termos da I3i no 12.1Ü, de 29 de dezembro

de 2009.
6.21. Encerada a etapa de envio de lances da sessáo púbüca, na hipótese da proposta do prineiro colocado
permaneceÍ acima do preço máximo definido paÍa a conhataçáo, o pregoeiro poderá negociar condições

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento'

6.2L.1. A negociaÉo podená ser feitâ com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍica$o
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçáo, fol desclassificado em

raz ão de sua propostâ permanec€Í acima do preço mráúmo definido pela Administraçâo.
6.21.2. A negociaçáo seú realizada por meio do sisÍema, podendo ser acompaúada pelos demais licitantes.

6.27.3. O Íesultado da negociasáo seÍá divulgâdo a todos os licitantes e anexado aos autos do pÍocesso

licitatório.
6.21.4. O pregoeiro solicitaÉ ao üçitante mais bem classificado que, no prazo do 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negocia$o realizada, acompanhada, se for o caso, dos

àocumentos complementares, quando necessários à confirma$o daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
6.21.5. É fâclrttado ao pregoeiro prorrogar o pÍazo estâbelecido, a paÍtiÍ de solicilação fi[damentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após arcgda$o do preço, o Pregoeiro iniciaú a fase de aceita§áo e julgamento da proposta.

7. DAFASE DE JUITGAMENM
7.1. EncerÍada a eiapa de negocia@o, o pregoeiro verificará se o ücitante provisoriasente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participaçáo no ceÍame, conforme previsto no art. 14 da ki no

14-133, da 2021, legislação conelata e no item 3.7 deste Edital, esPecirlmente quanto à existência de

sançío que impeça a participa$o tro certâme ou a futurâ contratâçáo, mediente a cotr§ulta !o§
seguintes cadâstros:

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido Pela ContÍoladoria -

Geral da União, hrps://www.portâltÍansparencia.gov.brlsancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c. CadastÍo Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido Pela Controladoria-Geral da Unfio,
https://www.porta.lhansparencia.gov.br/sancoeVcnep?ordenarPoÍ=nome&direcao=asc.
7.2-Á consulta aos cadâstutrs s€É reqlizada em nome da 1rcssoa fisica ou, em caso de pessoajurídica,

da emprrsa fornecÊdora e tamHm de seu sócio mqioritário, por força da vedação de qüe trrtâ o rrt
12 dal*;ia" 8.A9, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consglta de Situa€o do licitante a existência de Oconências Impeditivas lndiÍetas, o
Pregoeiro dfigenciará para verificar se houve fraude por paÍe das empÍesas apontadâs no Relatório de

Ocorrências Impeditivâs Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similaÍes, dentre ouhos.
7.3.2- O licitante será convocado para manifestaçáo preüamente à sua desclassifica$o.

7.3.3. Constatada a existência de sanéo, o licitante será leputado inabiütado, por falta de condiSo de

participaçáo.
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7.4. Caso atendidas as mndiçóes de participaçáo, seú iniciado o procedimento de habiliÍaçáo.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lryaÍ teúa se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPk, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade õm os itens 3.6
e 4.6 deste Edital.
7.6. verificadas as condições de participago e de utilizaÉo do tratamento fuvorecido, o pregoeiro
examinará a propostâ classificada em primeiro lugar quanto à adequago ao objeto e à mmpatibiidide do
preço em relaçáo ao máximo esüpulado paÍa contràtado neste Edital e em seus anexos.
7.7. Ser,á desclassificada a proposta vencedoÍa que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7 .7 .2. não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apÍeseúaÍ preços inexeqúveis ou permanec€rem acima do preço máximo deÍinido para a
contÍatâsão;
7.7.4- úo tiverem sua exeqübilidade demonstÍad4 quando eígido pela Administraçáo;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável -

7.8. Considerando o ceniírio nacional de inflaçáo e com o objetivo de prevenir a apresentaçáo de propostas
com valores inexeqúveis, os licitantes que apresentarem pÍopostas com desconto§ superiorts i 25%
(vinte e cincu pror cento) em relaSo ao va.lor estimado - ou seja, a parti de 2SrOl% - e estiverem
classificados com as melhores ofertas, deverão, obrigatoriamente, anexar, em cam[n próprio <to sistema
no praz) de atÍ 02 (duas) horas, a contaÍ da solicitaçáo feita no chat pelo pregoeiro, docomentaçáo
complementâr que oomproye a exequibilidade do preço proposto.

A documentaSo exigida deverá conter, no mínimo:. Notâs fiscâis rccentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas noc últimos 12 (doz€) mes€s,
compaíveis com o objeto da licitaçáo e que demonstrem púticas de mercado similares ao preço
ofertado;

. Planilhe dêt.rlhedâ de composi$o de custos, com indica$o clara dos insumos, mão de obr4
logística, tributos e demais variáveis que compóem a formação do preço.

Poderão ainda ser apresentados outros doo.lmenlos complementares que reforcem a viabilidade da propost4
os quais seÉo analisados pela eqüpe técnica, conlorme diligência solicitada pelo pregoeiro.
No caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complementaÍ, com o objetivo de, enÍim, sanáJas.

7.8'1. A inexeqübilidade, na hipótese de que tmta o caput, só seú considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:
7.8.1-1. que o custo do licitante ulüapassa o valoÍ da propost4 e
7.8.1-2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificâr o vulto da oferta.
7.9. Se houver indÍcios de inexequibilidade da pÍoposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclaÍecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que a empÍesa comprcve a
exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos c-usto§
unilários por meio de Planilha de Custos e Formaçáo de heços elaborarla pela Administraéo, o licitânte
classificado em primeiro lugar será convocado pam apresent Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valoÍ final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da plânilha náo consütuem motivo para a desclassificação da propostÀ A
planilha podeú- ser ajustada pelo fomecedoÍ, no prazo indicado pelo sistemâ, desde que náo haja majora€o
do preço.
7.11.1. O ajuste de que Íata este disposiüvo se limita a sanar enos ou falhas que náo alterem a substância
das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de cone4áo a indicação de recolhimento
de impostos e contribui@es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇ{O
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8.1, Os documentos previstos no Termo de Referênci4 necessários e suficientes paÍâ demonstraÍ a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitâéo, serão exigidos para fins de húilita$o, noe termos

dos arts. 62 a 70 da l-ei f 14.733, de 2121.
8.1.1. A doqmentâçáo exigida para fins de habilitaçáo juríüca, fiscal, social e trabalhista e econômicG

financeira, podeÉ ser substituída pelo regisao cadastral de fomecedores.
8.2. Quando permitida a participa$o de empÍesas estrangeiras que úo funcionem no País, as exigências

de habütaçeo seúo âtendidas mediante documentos eqüva.lentes, inicialmente apresentâdos em tradusáo

livre-
8.3. Na hipótese de o ücitânte vencedor ser empresa estÍangeiÍa que úo funcione no País, para fins de

assinatum âta de registÍo de preços e contrâtos, os documentos exigidos para a habiüta$o seÉo traduzidos
por tradutor jummentâdo no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro

de 2016, ou de outro que veúa a substitúlo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
8.4. Os doqrmentos exigidos para fins de habilitaÉo poderão ser apresentados em original ou por ópia.
8-5. Os documentos exigidos para fins de habilitaÉo poderão ser substituídos por ÍegistÍo cadastral emitido
poÍ órgáo ou entidade pública, desde que o ÍegistÍo tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no

14.73312027.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitâção, e o
declarante responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da tJi tr
Á.133n0zt).
E.7. Será verificado se o liciBnte apresentou no sistema, sob penâ de inabilitaçáo, a declaraÉo de que

cumpre ixi exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reâbilitado da Preüdência
Social, preüstas em lei e em outras normas específicas.
8.8. O licitante deveÍá apresentar, sob pena de desclassificado, declaÍação de que suas propostas

econômicas compreendem a integalidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas asseguradc
na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenç6es coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enEega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registo Cadastral de Fomecedores, nos documentos por ele

abrangidos.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do pÍeenchimento de Íequisitos mediante

apÍesentaçáo dos docuentos originais não-digitais quando houver dúüda em relação à integriclade do
docum€nto digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/2018, art. 40, §1", e aí. 60, §4o).
8.10- É de responsabilidade do licitante conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Câdastral

de Fomecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à coÍÍeção ou à alteÍação dos registÍos tão logo identifique incorreçáo ou aqueles se tomem
desatualiados.
8.10.1. A não observância do disposto no item anterioÍ poderá ensejü desclassiÍica€o no momento da

habilitaçáo. (IN no 3/2018, art. 7", paúgrafo único).
8.11. A verifica$o pelo pregoeiro, em sítios eletrônims oficiais de órgãos e entidades emissores de

ceÍidões mnstitui meio legal de pÍova, para fins de habütaéo-
8.11.1. Os doqmentos eígidos para habilitaéo que não estejam contemplados no Regisho Cadastral de

Fornecedores serão enüados por meio do sistema em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas,

pronogável por igual peíodo, contado da solicita$o do pregoefuo.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação ânteredeÍ a fase de apÍesentação de pÍopostas e lances, os

ücitantes encâmiúarão, por meio do sistema, simultaneamente os doc-umentos de habilitação e a pÍoposta

com o pÍeço ou o percentual de desmnto.
8.12. A verifica$o no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos doo.rmentos nele não contidos

somente será feita em rela$o ao licitante vencedor.
8.12.1. Os doclmentos relativos à reguladdade fiscal que constem do Termo de RefeÍência somente seÍão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais

bem classif,cado.
8.12.2. Respeitada â exceçáo do subitem anterioÍ, relativa à regularidade frscal, quando a fase de habilita$o
anteceder as fases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgamento, a verificaçáo ou exigência do
presente subitem ocorÍerá em rela6o a todos os licitantes-
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8.13. Após a enÍoga dos documentos para habilitação, náo será permitida a substihrição ou a apresêntaçâo
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Leí 74.133121:
8.13.1. complementaéo de informaçóes acerca dos documentos já apÍesentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abeÍtua do certame; e
8.13.2. atualização de documentos cnja validade teúa expirado após a data de recebinento dâs propostas;
8.14. Na análise dos doqmentos de habiütaçáo, a comissão de contrataçáo poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos doglmentos e sua validade jurÍdic4 mediante decisão fundamentadâ,
registradâ em ata e acessível a todos, atribuindo-thes eficrícia para fins de habilitaçáo e classificaçáo.
8.15. Na hi@tese de o licitante náo atender às exigências para habititaÉo, o pÍegoeiro examinaná a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica$o, até a apura$o de uma pÍopostâ que atenda
ao presente edital, obsewado o prazo disposto no subitem 8.11-.1.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os doclrmentos de húilitaçáo do licitânte cuja
pÍoposta atenda âo ediul de licilação, após conclúdos os pÍocedimentos de que tÍata o subitem anlerioÍ.
E.17. A comprovação de Íegularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de cnntrata6o, e não como mndiçáo para participação na ücitaçáo.
8.18. Quando a fase de habilitâÉo antecedeÍ a de julgamento e já tiver sido encerrada, náo caben4 excluúo
de licitante por môtivo relacionado à habilitâção, sâlvo em Íazão de fatos supervenientes ou ú conhecidos
após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a paÍir da data de sua convoca$o, paÍa assinar a Ata de RegistÍo de heços, cujo prazo de validade
enconÚa-se nela fixado, sob pena de decadência do dfueito à contratação, s€m prejuím das sânções pÍeústas
Í]al-ei no 14.133, de 2A21.
9.2. O prazo de convocaçáo podeú ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soücita$o do
licitânte mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitaÉo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justficativa apresentada seja aceita pela Administaçâo.

9.3. A ata de registro de preçns será assinada por meio de assinatum digital e disponibilizada na plataforma
eletrônica.
9.4. Serão formalizadas trntas Atas de Registro de heços quanEs foÍem nectssárias para o regisEo de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licilante vencedor, a descriçáo do(s)
item(ns), as respeaivas quantidades, preços registrados e demais condi@es.
9.5. O preço Íegistrâdo, com a indicaçáo dos fomecedores, scná divutgado no PNCP e disponibitizado
durante a vigência da ata de registÍo de preços.
9.6. A existência de preços registrados impücaná mmpromisso de fomecimento nas condigóes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administrâ$o a contÍat , facdtada a Íealização de ücitação espêcíEca
para a aquisiçáo pretendida, desde que deüdamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de ÍegisÍo de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica fac,ultado à AdministÍação convocar os ücitantes rematrescentes do cadastro de Íeserva,
na ordem de classificaçâo, para fazêJo em igual prazo e nas condi6es Fopostas pelo primeiro classificado.

10. DAFORMAÇÁO DO CAnASTRO DE RESERVA
10.1. AIós a homologaÉo da licitaçáo, será inclúdo na ata, na forma de anexo, o registro:
10.1.1. dos licitântes que aceitarem cotar o objeto cnm preço iguat ao do adjudicatário, observada a
classificago na licitago; e
10.1.2. dos ücitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Seú respeitada, nas contratações, a ordem de classifrcação dos licitantes ou fomecedores registrados
na ata.
10.2.1. A apÍesentação de novas pÍopostas na forma deste item úo prejudicará o resuttado do certâme em
relaçâo ao licitante mais bem classiÍicado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecedeúo aqueles que mantiverem sua Foposta original.
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10.3. A habilita€o dos licitantes que comporáo o câdastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrdtaçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3-1. quando o licitrnte vencedor nâo assinar a ata de registro de pÍe.ços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
10.3.2. quando houver o cancelamento do regisúo do fomecedor ou do Íegistro de preços, nas hiÉteses
previstas nos aÍ. 28 e ârt. 29 do Deüeto Íf 71.462J23.
10.4- Na hipótese de neúum dos licitantes que aceitârâm cotar o objeto com pÍeço iguat ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições pÍopostas pelá primeiro
classiÍicado, a AdministraSo, observados o valoÍ estimado e a sua eventual atualiza$o na iorma prevista
no edital, podeú:
10.4.1. convocar os licitantes que mantiyeram sua proposta original para negocia$o, na ordem de
classificaso, com vistas à obtendo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10'4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos üciÍantes remanes@ntes, observada a
ordem de classiÍicação, quando frusúada a negociaÉo de melhor condição.

11. CONTRATAÇÁO
11.1. Depois de assinada a Atâ de RegistÍo de heços, o fomecedor registrado poderá ser convocado, a
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contÍâlo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convoca$o, sob pena de decair o direito à
contratâsáo, sem prejuzo das sanções previstas neste Edital.
11.2' o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo, para
assinar o Termo de contrato ou aceit instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de FmFeúo/carta
Contrato/Autorizçáo), sob pena de decair do direito à contrarrÉo, sem pÍejní"o dâs sanções préüsas neste
Edital.
11.2.1. Altemaüvamente à convocaÉo paÍa compaÍeeÍ perante o óÍgáo ou entidâde para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminháJo para assinatur4 mediante conespondência posal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônim, para que seja assinado e devolvido no no prazo de 2
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibiliza$o do acesso ao sistema dã processo
eletrônico.
71,.2.7.7. O conÍato podená ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataÍorma
eletrônica de gesta$o da ata de registro de pÍeços.
17.2.2. o prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaso da nota de empeúo ou instrumento
et-yi1{ente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual peíodo, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administraçáo.
11 3' o prazo de ügência da contratação de 12 meses pronogável conforme previsão nos anexos a este
Edital.
11.4. Previamente à contrataÉo a Administra@o realizará consulta ao CadastÍo de Fomecdores para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibi$o de contratâÍ com o Poder hÍblico, bem como ocorrências impediüvas indfuetrs.
11.5. Na hipótese de inegularidade do registro no cadastÍo de ForoecedoÍes, o coDtratado deveú
regularizar a sua situaçâo perante o câdastÍo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades pÍeüstas no edital e anexos.
11.6. Na assinatua do contrato ou da ata de registro de pÍeços, será eígida a comprova$o das condiçôes
de habilitação consignadas no edital, que deveráo ser mantidas pelo licitante duante a vigência do contrato
ou da ata de ÍegisÍo de preços.
11.7. Na hipótese de o vencedor da contrataçáo direta se recusaÍ a assinar o contÍato, a Administraçáo, sem
prejuízo da aplica$o das sançôes das demais cominações legais cabíveis a esse fomecedor, podeú
convocar outro fomecedor, respeitada a otdem de classifica6o, para, apis a comprova$o dos rcquisito§
para habilitação, analisada a propostâ e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçâo, assi ar
o contrato ou a ata de registro de pÍesrs

12. DOS RECI.IRSOS
12.1. A interposição de rec:rrrso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabiütação de
licitantes, à anulaSo ou revogaçáo da licitâção, observaÍá o disposto no art. 165 da I*i no 14.133, de T2l.
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12.2. O prazo recursal é de 3 (ÍÍês) dias úteis, contados da data de intima6o ou de lavratua da ata.

12.3. Quando o recurso apÍesentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilita$o ou
inabilitação do licitante:
12-3.1. A intenÉo de recorrer deverá ser manüestada ioediatamente após o término do julgâmeals das
propostas e do ato de habilitaçáo ou inabilitação, em campo próprio do sistema, durante o prazo concedido
na sessão pública, náo inferior a 10 minutos, sob pena de preclusáo.
12-3-2- O prazo para apresenta€o das Íazões recrrrsais será iniciado na data de intina$o ou de lavratura
dâ ata de hâbilitâção ou inâbilitâçáo;
12.4. Os recursos deveráo ser enceminhâdos em câmpo púprio do sisteme.
12.5. O recurso será diÍigido à autoridade que tiveÍ editado o ato ou proferido a deciúo reconida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (tÍês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o
recurso para a autoridade superior, a qual devená proferir sua decisáo no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos foÍa do prazo não serão conhecidos.
12.7 . O prazo pan apÍesentaÉo de contÍarrazões ao rec{rso pelos demais licitantes seú de 3 (tÍês) dias
úteis, contados da data da intimaeo pessoal ou da divúgaSo da interposi$o do recrrsq assegurada a vista
imediâa dos elementos indispensíveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo teÍáo efeito suspemivo do âto ou da decisáo recorrida aÉ que
sobreveüa decisão Íinal da autorirlade competente.
12.9. O acolhimento do resrrso invalida táo somente os atos insusceúveis de apÍoveitrmento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com üstâ ftanqueada aos interessados no sítio eletrônico
mmpras.màtecnologia.com.br.

13. DAS rNFRAçÓES OmnSrrArrVlS E SANçÓES
13.1. Comete infraEáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o cename ou náo entregar qualquer documonto que

teúa sido soliciÍado pelo/a pregoeiro/a durante o certâme;
13.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, náo mantiver a proposta em
especial quando:
13.1.2.1. não enüar a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassiÍicado quando enceÍada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. apresentar pÍoposta em desacoÍdo com as especifica@es do Edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou náo entÍegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1.. recusar-se, sem justificativa, a assinar o mntmto ou a ata de Íegistro de preço, ou a aceitar ou
ÍetiraÍ o insÍumento eqüvalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;
13.1.4. apresentar declara$o ou documentaéo falsa exigida paÍa o certame ou prcstaÍ declaraÉo falsa
durante a licitação
13.1.5. fraudar a ücitação
13.1.6. compoíâÍ-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer naturez4 em especial quando:

13.1.6.1. agir em conlüo ou em desmnformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no jutgamento;
L3.1.7. pÍaticar atos ilícitos com üstas a frustmr os objetivos da licitagão
13.1.8. pÍaticar ato lesivo pÍevisto no aÍ. 50 da I-ei no 12.8,1ó, de2013,
13.2. Com fulcro na t,ei n' 14.133, de 2021, a Administra$o poderá, garantida a préüa defesa, apücar aos

licitantes e/ou adjudicatáÍios as seguintes sançóes, sem prejuízo das responsabilirlades civil e criminal:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitaÍ e contrataÍ e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto peÍduraÍem os motivos determinantes

da puniÉo ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplica$o das sançóes serão considerados:
L3.3.1. a natuÍeza e a gravidade da infra$o cometida.
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13.3.2. as pecrliaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administra$o hÍblica.
133.5. a implanta$o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍme normas e orientaÉes
dos óÍgãos de conÍole.
13.4. A multa seú remlhida em percentual de O,5Vo a 3OVo incidente sobre o valor do contÍato licitado,
recolhida no prazo náximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infm@es previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0J% a 15% do valor do contrato
licitado.
13.4.2. Para as infraçõcs previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 307o do valor do contrato
licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de ücitaÍ e contratff e declaração de inidoneidade para Iicitar
ou contrataÍ poderâo ser apücadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sango de multa sená faclltada a defesa do interessado no prazo de 15 (qúnze) üas
úteis, conudo da data de sua intimaÉo.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e conÍataÍ será apücada ao responMvel em de€orrência das

inftações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando náo se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave, e impediú o responsável de licitar e mntÍatar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual psrtenceÍ o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (tÍês)
anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responúvel a san$o de declaração de iddoneidade paÍa licitaÍ ou contÍatar,
em decorrência da púúca das infraçoes dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que justiÍiquem a imposi@o de penalidade mais grave
que a sançáo de impedimento de licitar e contmtâÍ, ctrja duÍação obseÍvaÉ o prazo prêüsto no §5o do art.
156 da t-ei no 14.133,de2121.
13.9. A recrsa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de ÍegisEo de pÍeço, ou em
aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descÍita no item
73.1.3, araaeizará o descumpÍimento total da obriga$o assumida e o sujeitará à penalidades e à imediata
perda de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da ücitação.
13.10. A apuraçáo de responsabiüdade relacionadas às san@es de impêdimento de licitaÍ e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaná a instauÍação de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta poÍ 2 (dois) ou mais servidores estiáveis, que

avaüaÍá fatos e circunstâncias coúecidos e intimaná o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa esarita e especificar as provas que
pretenda produzir.
13.11. Cúerá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênci4 multa e

impedimento de licitaÍ e contrâtâr, contâdo dâ dâta dâ intimâ6o, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) diâs úteis, encaminhará o
recuso com sllir motivâÉo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo mríximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.L2. Ç-abeá a apresentaÉo de pedido de reconsiderago da aplicação da sanção de declara$o de
inidoneidade para licitaÍ ou contÍataÍ no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intioação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, mntado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o peüdo de Íemnsidemçáo teÍão efeito suspensivo do ato ou da decisáo ÍecoÍrida alé
que sobreveúa decisão final dâ âutoridade competente.
13-14. A aplicâção dâs sânçôes pÍeüstas neste Ediul não exclui, em hipótese âlguma, a obrigação de

repara€o integal dos danos câusados-

14. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO
14.L. Qualquer pessoa é paÍe legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplica$o do ârt. 1ff
da I-ei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tÍês) dias úteis antes da data da abertua do
ceíame.
14.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento seÍá divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datâ da úeÍtuÍa do ceÍtame.
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14.3. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: compras.màtecnologia.com.br.
14.4. As impugnaçoes e pedidos de esclarccimentos não suspendem os pmzos pÍ€üstos no ceÍtame.
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugna$o é medida excepcional e deveú ser motivada;rlo
agente de contratâçáo, nos autos do processo de licita6o.
14.5. Acolhidâ a impugnaSo, será definida e publicada nova data para a realização do ceÍtame.

ls. DAs DrsPo$ÇÓEs GERAIS
15.1. Será diwlgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza$o do
ceÍtame na data marcada, a sessáo será automaticamente tÍansferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo honário anteriormente estab€lecido, desde que úo haja comunicaçáo em contrário, pelo
Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aüso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
15.4. A homologaçáo do resultado desta licitado não implic á dfueito à contÍataçáo.
15.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão s€mpre inteÍpÍetadâs em favor da amplia$o da disputa
entÍe os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administm@o, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contÍatação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepara@o e apÍesentasão de suas propostas e a
AdminisÍração oão será, em neúum caso, responsável por esses ctrstos, independentemente da condução
ou do Íesultâdo do processo licita6rio.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editâl e seus Anexos, exclufu-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só s€ iniciam e vencem os pÍiuos em dias de expediente na Administra$o.
15.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará o âfâstámento do licitânte,
desde que seja possível o apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomiâ e do interesse
público.
15.9. Em caso de üvergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevateceú as deste Edital.
15.10. O Edital e seus ânexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçóes hÍblicas
(PNCP) e no endere{o eletÍônico comprasmàtecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Crntrato
ANEXO III - Minuta da Atâ de Registro de Preços

cÍateús/cE, a5 de juúo de 2026.
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